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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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Mais um exemplo:

p q p -> q ~p ~q ~q -> ~p

V V V F F V

V F F F V F

F V V V F V

F F V V V V

Note que o resultado de p->q é igual a ~q -> ~p (V-F-F-V). Quando isso acontece, diremos que as proposições compostas são logicamente 
equivalentes (iguais).

Outro exemplo de como a tabela verdade pode nos ajudar a resolver certas proposições mais complicadas: Quero saber os resultados 
para a proposição composta (p^q) -> pvq. O que vamos fazer primeiro é montar a tabela verdade para p^q e pvq. 

p q p^q p v q

V V V V

V F F V

F V F V

F F F F

Agora que sabemos como nossos elementos se comportam, vamos relacionar com p->q:

p q p->q

V V V

V F F

F V V

F F V

Desta forma, sabemos que a implicação que relaciona V com V resulta em V, e V com F resulta em F, e assim por diante.
Podemos então agora montar nossa tabela completa com todas estas informações:

p q p^q pvp p->q (p^q) -> pvq

V V V V V V

V F F V F V

F V F V V V

F F F F V V

O processo pode parecer trabalhoso, mas a prática faz com que seja rápida a montagem destas tabelas, chegando rapidamente na 
análise da questão e com seu resultado prontamente obtido.

Geralmente, não é simples construir uma tabela verdade, algumas relações podem facilitar as análises. Uma delas são as Leis de 
Morgan, que negam algumas relações. São elas:

– 1ª lei de Morgan: ¬(p^q) = (¬p) v (¬q)
– 2ª lei de Morgan: ¬(p v q) = (¬p) ^ (¬q)

Vejamos o exemplo para decifrar o que dizem estas leis:
p: Carlos é professor
q: a moeda do Brasil é o Real

Então, através de Morgan, negar p ^ q (Carlos é professor E a moeda do Brasil é o Real,) equivale a dizer, Carlos não é professor OU a 
moeda do Brasil não é o real
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atos municipais, bem como sobre a forma e condições de venda das 
coisas e bens apreendidos;

XXI - legislar sobre serviços públicos e regulamentar os proces-
sos de instalação, distribuição e consumo de água, luz e energia elé-
trica e todos os demais serviços de caráter e uso coletivo;

Art. 8º O Município pode celebrar convênios com a União, Esta-
do e Municípios, mediante autorização da Câmara Municipal, para 
execução de suas leis, serviços e decisões, bem como para executar 
encargos análogos dessas esferas.

§1º os convênios podem visar à realização de obras ou à explo-
ração de serviços públicos de interesse comum;

§2º pode, ainda, o Município, através de convênios ou consór-
cios com outros Municípios, criar entidades intermunicipais para a 
realização de obras, atividades ou serviços específicos de interesse 
comum, devendo os mesmos serem aprovados por lei dos Municí-
pios que deles participem.

Art. 9º Compete, ainda, ao Município, concorrentemente com 
a União ou o Estado, ou supletivamente a eles:

I - promover programas de construção de moradias e a melho-
ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

II - zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência públicas;
III - estimular o melhor aproveitamento da terra, bem como as 

defesas contra as formas de exaustão do solo;
IV - abrir e conservar estradas e caminhos e determinar a exe-

cução de serviços públicos;
V - promover a defesa sanitária vegetal e animal, a extinção de 

insetos e pragas nocivas ao homem e ao meio ambiente;
VI - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens notáveis 
e os sítios arqueológicos;

VII - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte o outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

VIII - amparar a maternidade, a infância, a velhice e os desvali-
dos coordenando e orientando os serviços no âmbito do Município;

IX - estimular a educação e a prática desportiva;
X - proteger a juventude contra toda a exploração, bem como 

contra os fatores que possam conduzi-la ao abandono físico, moral 
e intelectual;

XI - tomar as medidas necessárias para restringir a mortalidade 
e a morbidez infantis, bem como medidas que impeçam a propaga-
ção de doenças transmissíveis;

XII - incentivar o comércio, a indústria, a agricultura, o turismo 
e outras atividades que visem o desenvolvimento econômico;

XIII - fiscalizar a produção, a conservação, o comércio e o trans-
porte dos gêneros alimentícios destinados ao abastecimento públi-
co;

XIV - regulamentar e exercer outras atribuições não vedadas 
pelas Constituições Federal e Estadual.

Art. 10 Ao Município compete, suplementarmente: §1º organi-
zar serviços de previdência municipal;

§2º criar e organizar guarda municipal destinada à proteção de 
seus bens, serviços e instalações.

CAPÍTULO III
DO PODER LEGISLATIVO

Art. 11 O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câma-
ra Municipal, composta por vinte e um (21) Vereadores, represen-
tantes do povo, eleitos no Município em pleito direto e secreto e 
funciona de acordo com seu Regimento.

Art. 12 A Câmara Municipal de Vereadores reúne-se, indepen-
dentemente de convocação, no dia Io de Março de cada ano para 
abertura da sessão legislativa, funcionando ordinariamente até 30 
de junho e de 15 de julho até 20 de dezembro.

Art. 13 No primeiro ano de cada legislatura, cuja a duração 
coincidirá com a do mandato dos Vereadores, a Câmara reúne-se no 
dia Io de janeiro para dar posses aos Vereadores, Prefeitos e Vice-
-Prefeito, bem como para eleger sua Mesa, a Comissão Representa-
tiva e as Comissões Permanentes, além das Lideranças de Bancada, 
entrando após, em recesso.

Parágrafo Único - No término de cada sessão Legislativa Ordi-
nária, exceto a última da legislatura, são eleitas as Mesa e as Comis-
sões para sessão subsequente.

Art. 14 A convocação extraordinária da Câmara cabe ao seu 
Presidente, a um terço de seus membros, à Comissão Representa-
tiva ou ao Prefeito.

§1º Nas sessões legislativas extraordinárias a Câmara somente 
pode deliberar sobre a matéria da convocação.

§2º Para as reuniões extraordinárias a convocação dos Verea-
dores será pessoal.

Art. 15 Na composição da Mesa e das Comissões será assegura-
da tanto quanto possível, apresentação proporcional dos partidos.

Art. 16 A Câmara Municipal funciona com a presença, no míni-
mo da maioria absoluta de seus membros e as deliberações são to-
madas por maioria de votos dos presentes, salvo os casos previstos 
nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno.

§1º Quando se tratar de votação de Leis Complementares, o 
número mínimo prescrito é de dois terços de seus membros.

§2º O Presidente da Câmara vota somente quando houver em-
pate, quando a matéria exigir a presença de dois terços e nas vota-
ções secretas.

Art. 17 No grande expediente das sessões Plenárias Ordinárias 
será reservado um espaço e tempo para pronunciamentos popula-
res, através de entidade legitimamente constituída, a ser disciplina-
do por Resolução.

Art. 18 As sessões da Câmara são públicas e o voto é aberto.
Parágrafo Único - O voto é secreto somente nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno.
Art. 19 A prestação de contas do Município, referente à gestão 

financeira de cada exercício, será encaminhada ao Tribunal de Con-
tas do Estado até 31 de março do ano seguinte.

Parágrafo Único - As contas do Município ficarão à disposição 
de qualquer contribuinte, a partir da data da remessa das mesma 
ao Tribunal de Contas do Estado, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 20 Anualmente, dentro de noventa (90) dias do início da 
sessão legislativa, a Câmara receberá o Prefeito, em sessão espe-
cial, que informará, através de relatório, o estado em que se encon-
tram os assuntos municipais.

Parágrafo Único - Sempre que o prefeito manifestar propósito 
de expor assuntos de interesse público, a Câmara o receberá em 
sessão previamente designada.

Art. 21 A Câmara Municipal, a requerimento por maioria de 
seus membros, pode convocar Secretários Municipais, titulares de 
autarquias ou de instituições de que participe o Município, para 
comparecerem a fim de prestar informações sobre assunto previa-
mente designado constante da convocação.

§1º A falta de comparecimento do Secretário Municipal ou ti-
tular equivalente, sem justificativa razoável, será considerada de-
sacato à Câmara, importando crime de responsabilidade a recusa 
ou o não comparecimento no prazo de trinta (30) dias, bem como 
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sável pela biometria a estrutura necessária para atender o disposto 
neste artigo, sem o que fica o servidor desobrigado a proceder a 
referida inspeção biométrica.

Art. 105-B A inspeção será efetuada:
I - por um médico nos casos de licença até trinta dias e à servi-

dora gestante;
II - por junta, constituída por três médicos, nos demais casos.
Art. 105-C Nas licenças prolongadas, antes de se completarem 

cento e oitenta dias, deverá o serviço médico pericial da Prefeitura, 
pronunciar-se sobre a natureza da doença indicando se o caso é de:

I - concessão de nova licença;
II - retorno ao serviço, com ou sem limitação de tarefas;
III - readaptação.
Art. 105-D Quando o servidor se encontrar fora do Município, 

legalmente afastado do exercício do cargo, poderá ser acolhido 
laudo de outro serviço médico oficial até trinta dias, para fins de 
licença.

§1º Será, excepcionalmente, admitido atestado de médico par-
ticular, quando ficar comprovada a inexistência de serviço médico 
oficial na localidade.

§2º O atestado médico particular só produzirá efeito depois 
de examinado pelo órgão competente e referendado pelo serviço 
biométrico.

Art. 105-E O servidor em licença para tratamento de saúde de-
verá abster-se de atividade remunerada ou não compatível com o 
seu estado, sob pena de suspensão imediata da licença.

[Arts. 105-A a 105-E: acrescentados pela Lei 1.397, de 
24/11/2003]

SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-

LIA

Art. 106 Poderá ser concedida licença ao servidor, por motivo 
de doença do conjugue ou companheiro, do pai ou mãe, do filho ou 
enteado e de irmão, com remuneração até o máximo de 5 (cinco) 
dias por ano, intercalados ou não mediante comprovação médica 
oficial do Município.

§1º Caso seja período superior ao estabelecido pelo caput des-
te artigo a licença será concedida sem remuneração, mediante rea-
valiação médica oficial do Município;

§2º A licença somente será deferida se a assistência do servidor 
for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o 
exercício do cargo, o que deverá ser apurado, através de acompa-
nhamento pela Administração Municipal;

Art. 106 O servidor poderá obter licença por motivo de doen-
ça do cônjuge, da companheira ou companheiro, de ascendente, 
descendente e colateral consanguíneo, até o segundo grau, desde 
que prove ser indispensável a sua assistência e esta não possa ser 
prestada simultaneamente, com o exercício do cargo.

§1º Provar-se-á doença mediante inspeção médica procedida 
pelo órgão de biometria.

§2º A licença, de que trata este artigo, será concedida:
I - com a retribuição pecuniária total até noventa dias;
II - com dois terços, quando superior a noventa dias e não ultra-

passar a cento e vinte dias
a) com um terço, quando superior a cento e vinte dias e não 

exceder de cento e oitenta dias,
b) sem retribuição pecuniária quando exceder de cento e oiten-

ta dias até o máximo de trezentos e sessenta e cinco dias.

[Art. 106 e §§: Redação dada pela Lei 1.397, de 24/11/2003]
§3º (VETADO).

SEÇÃO IV
DAS LICENÇAS MATERNIDADE E PATERNIDADE

Art. 106-A À servidora gestante será concedida mediante ins-
peção médica, no período perinatal, licença de cento e vinte dias, 
assegurada a retribuição pecuniária.

§1º Os casos patológicos, verificados antes ou depois do par-
to e destes decorrentes, serão considerados objeto de licença para 
tratamento de saúde.

§2º à servidora gestante, quando em serviço de natureza bra-
çal, terá direito a desempenhar atribuições compatíveis com seu 
estado, a contar do quinto mês de gestação.

Art. 106-B Ao término da licença a que se refere o caput do 
artigo anterior, é assegurado à servidora lactante o direito de com-
parecer ao serviço, com redução de duas horas, quando seu regime 
de trabalho obedecer a dois turnos; e, com redução de uma hora, 
quando seu regime de trabalho obedecer a um turno único, duran-
te dois meses, desde que comprovada aquela condição pelo órgão 
de biometria.

Art. 106-C Ao servidor é concedida licença-paternidade por cin-
co dias consecutivos, mediante apresentação da Certidão de Nasci-
mento.

Art. 106-D Ocorrendo o falecimento da gestante e a sobrevi-
vência da criança, a licença-paternidade é dilatada por mais trinta 
dias, deduzido destes o período de licença por luto, mediante apre-
sentação da Certidão de Óbito

Art. 106-E Nos casos de adoção ou legitimação adotiva, de 
crianças até doze anos de idade, serão concedidos à servidora ado-
tante, a partir da autorização judicial de guarda e responsabilidade 
do adotando, o período de:

I - 120 (cento e vinte) dias para crianças de 0 a 2 anos;
II - 90 (noventa) dias para crianças de 2 a 4 anos;
III - 60 (sessenta) dias para crianças de 4 a 6 anos;
IV - 30 (trinta) dias para crianças a partir dos 7 até os 12 anos.
Parágrafo único. Ao servidor, nos casos previstos neste artigo, é 

estendida a licença-paternidade, nos termos em que dispõe o arti-
go 246, parágrafo terceiro.

[Arts. 106-A a 106-E: acrescentados pela Lei 1.397, de 
24/11/2003]

SEÇÃO III
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR

Art. 107 Ao servidor que for convocado para o serviço militar 
ou outros encargos de segurança nacional, será concedida licença 
sem remuneração.

§1º A licença será concedida à vista de documento oficial que 
comprove a convocação;

§2º O servidor desincorporado em outro Estado da federação 
deverá reassumir o exercício do cargo dentro do prazo de trinta 
dias; se a desincorporação ocorrer dentro do Estado o prazo será 
de quinze dias.
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Outros caminhos seriam a repreensão e a repressão, e nesse 
ponto há de se levar em consideração as leis punitivas e os diversos 
códigos de ética de categorias profissionais e de servidores públi-
cos, os quais trazem severas penalidades aos maus administrado-
res.

As leis, além de normatizarem determinado assunto, trazem, 
em seu conteúdo, penalidades de advertência, suspensão e reclu-
são do servidor público que infringir dispositivos previstos na legis-
lação vigente. Uma das mais comentadas na atualidade é a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Já os códigos de ética trazem, em seu conteúdo, o conjunto de 
normas a serem seguidas e as penalidades aplicáveis no caso do 
não cumprimento das mesmas. Normalmente, os códigos lembram 
aos funcionários que estes devem agir com dignidade, decoro, zelo 
e eficácia, para preservar a honra do serviço público. Enfatizam que 
é dever do servidor ser cortês, atencioso, respeitoso com os usu-
ários do serviço público. Também, é dever do servidor ser rápido, 
assíduo, leal, correto e justo, escolhendo sempre aquela opção que 
beneficie o maior número de pessoas. Os códigos discorrem, ainda, 
sobre as obrigações, regras, cuidados e cautelas que devem ser ob-
servadas para cumprimento do objetivo maior que é o bem comum, 
prestando serviço público de qualidade à população. Afinal, esta 
última é quem alimenta a máquina governamental dos recursos 
financeiros necessários à prestação dos serviços públicos, através 
do pagamento dos tributos previstos na legislação brasileira – res-
salta-se, aqui, a grande carga tributária imposta aos contribuintes 
brasileiros. Também, destaca-se nos códigos que a função do servi-
dor deve ser exercida com transparência, competência, seriedade e 
compromisso com o bem estar da coletividade.

Os códigos não deixam dúvidas quanto às questões que envol-
vem interesses particulares, as quais, jamais, devem ser prioriza-
das em detrimento daquelas de interesses públicos, ainda mais se 
forem caracterizadas como situações ilícitas. Dentre as proibições 
elencadas, tem-se o uso do cargo para obter favores, receber pre-
sentes, prejudicar alguém através de perseguições por qualquer 
que seja o motivo, a utilização de informações sigilosas em proveito 
próprio e a rasura e alteração de documentos e processos. Todas 
elas evocam os princípios fundamentais da administração pública: 
legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade – este últi-
mo princípio intimamente ligado à ética no serviço público. Além 
desses, também se podem destacar os princípios da igualdade e da 
probidade.

Criada pelo Presidente da República em maio de 2000, a Co-
missão de Ética Pública entende que o aperfeiçoamento da conduta 
ética decorreria da explicitação de regras claras de comportamento 
e do desenvolvimento de uma estratégia específica para a sua im-
plementação. Na formulação dessa estratégia, a Comissão conside-
ra que é imprescindível levar em conta, como pressuposto, que a 
base do funcionalismo é estruturalmente sólida, pois deriva de va-
lores tradicionais da classe média, onde ele é recrutado. Portanto, 
qualquer iniciativa que parta do diagnóstico de que se está diante 
de um problema endêmico de corrupção generalizada será inevita-
velmente equivocada, injusta e contraproducente, pois alienaria o 
funcionalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade está 
a exigir. Afinal, não se poderia responsabilizar nem cobrar algo de 
alguém que sequer teve a oportunidade de conhecê-lo.

Do ponto de vista da Comissão de Ética Pública, a repressão, na 
prática, é quase sempre ineficaz. O ideal seria a prevenção, através 
de identificação e de tratamento específico, das áreas da adminis-

tração pública em que ocorressem, com maior freqüência, condu-
tas incompatíveis com o padrão ético almejado para o serviço públi-
co. Essa é uma tarefa complicada, que deveria ser iniciada pelo nível 
mais alto da administração, aqueles que detém poder decisório.

A Comissão defende que o administrador público deva ter Có-
digo de Conduta de linguagem simples e acessível, evitando termos 
jurídicos excessivamente técnicos, que norteie o seu comporta-
mento enquanto permanecer no cargo e o proteja de acusações 
infundadas. E vai mais longe ao defender que, na ausência de re-
gras claras e práticas de conduta, corre-se o risco de inibir o cidadão 
honesto de aceitar cargo público de relevo. Além disso, afirma ser 
necessária a criação de mecanismo ágil de formulação dessas re-
gras, assim como de sua difusão e fiscalização. Deveria existir uma 
instância à qual os administradores públicos pudessem recorrer em 
caso de dúvida e de apuração de transgressões, que seria, no caso, 
a Comissão de Ética Pública, como órgão de consulta da Presidência 
da República.

Diante dessas reflexões, a ética deveria ser considerada como 
um caminho no qual os indivíduos tivessem condições de escolha 
livre e, nesse particular, é de grande importância a formação e as 
informações recebidas por cada cidadão ao longo da vida.

A moralidade administrativa constitui-se, atualmente, num 
pressuposto de validade de todo ato da administração pública. A 
moral administrativa é imposta ao agente público para sua conduta 
interna, segundo as exigências da instituição a que serve, e a finali-
dade de sua ação: o bem comum. O administrador público, ao atu-
ar, não poderia desprezar o elemento ético de sua conduta.

A ética tem sido um dos mais trabalhados temas da atualidade, 
porque se vem exigindo valores morais em todas as instâncias da 
sociedade, sejam elas políticas, científicas ou econômicas.

É a preocupação da sociedade em delimitar legal e ilegal, moral 
e imoral, justo e injusto. Desse conflito é que se ergue a ética, tão 
discutida pelos filósofos de toda a história mundial.

Mas afinal, o que é ética???
Contemporaneamente e de forma bastante usual, a palavra éti-

ca é mais compreendida como disciplina da área de filosofia e que 
tem por objetivo a moral ou moralidade, os bons costumes, o bom 
comportamento e a boa fé, inclusive. Por sua vez, a moral deveria 
estar intrinsecamente ligada ao comportamento humano, na mes-
ma medida, em que está o seu caráter, personalidade, etc; presu-
mindo portanto, que também a ética pode ser avaliada de maneira 
boa ou ruim, justa ou injusta, correta ou incorreta.

Num sentido menos filosófico e mais prático podemos enten-
der esse conceito analisando certos comportamentos do nosso dia 
a dia, quando nos referimos por exemplo, ao comportamento de 
determinados profissionais podendo ser desde um médico, jorna-
lista, advogado, administrador, um político e até mesmo um profes-
sor; expressões como: ética médica, ética jornalística, ética adminis-
trativa e ética pública, são muito comuns.

Podemos verificar que a ética está diretamente relacionada 
ao padrão de comportamento do indivíduo, dos profissionais e 
também do político, como falamos anteriormente. O ser humano 
elaborou as leis para orientar seu comportamento frente as nossas 
necessidades (direitos e obrigações) e em relação ao meio social, 
entretanto, não é possível para a lei ditar nosso padrão de compor-
tamento e é aí que entra outro ponto importante que é a cultura, 
ficando claro que não a cultura no sentido de quantidade de conhe-
cimento adquirido, mas sim a qualidade na medida em que esta 
pode ser usada em prol da função social, do bem estar e tudo mais 
que diz respeito ao bem maior do ser humano, este sim é o ponto 
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Aplicação: o gasóleo é o combustível utilizado em motores de 
combustão interna (inflamação do combustível que se faz pela com-
pressão do ar dentro da câmara de combustão) e ignição por com-
pressão (motores do ciclo diesel), sendo utilizado nas mais diversas 
aplicações, tais como: 

- Automóveis;
- Caminhões;
- Pequenas embarcações marítimas;
- Máquinas de grande porte;
- Aplicações estacionárias (geradores elétricos, por exemplo).
Os componentes do gasóleo são selecionados de acordo com 

as características de ignição e de escoamento, adequadas ao funcio-
namento dos motores a diesel. 

Vantagens do uso do Diesel:
1) Carros mais econômicos e mais esportivos;
2) Motores a diesel não usam velas;
3) Motores a diesel têm maior durabilidade;
4) A tecnologia a diesel é mais moderna;
5) Carros a diesel poluem menos.
Desvantagens do uso do Diesel:
1) Carros a diesel vibram mais;
2) Carros a diesel custam mais caros.

- Gás natural veicular (GNV): é um combustível disponibilizado 
na forma gasosa, a cada dia mais utilizado em automóveis como 
alternativa à gasolina e ao álcool.

O GNV diferencia-se do gás liquefeito de petróleo (GLP) por ser 
constituído por hidrocarbonetos na faixa do metano e do etano, en-
quanto o GLP possui em sua formação hidrocarbonetos na faixa do 
propano e do butano.

A obtenção do gás natural é mais fácil e mais rápida do que o 
diesel e a gasolina, sem necessidade de passar por qualquer refino, 
ao contrário daqueles, obtidos da destilação do petróleo.

O gás natural pode ser obtido diretamente na natureza junta-
mente com o petróleo, como subproduto do processo de refino ou 
ainda de biodigestores, num processo de decomposição de mate-
rial orgânico.

Aplicação: o gás natural está cada vez mais se impondo como 
uma resposta técnica e econômica aos usuários, em diversas áreas 
além de trazer menos prejuízo ao meio ambiente.

Vantagens do uso do GNV
1) Ao longo do processo de produção, transporte e estocagem, 

é o combustível que menos polui o ambiente, oferecendo respostas 
às preocupações do mundo moderno relativos a proteção da natu-
reza e à melhora da qualidade de vida nos centros urbanos;

2) Pode ser usado perfeitamente em motores bicombustível, 
principalmente os que funcionam com álcool e GNV, pelas taxas de 
compressão compatíveis.

3) Um processo rápido e fácil pra converter um carro para uti-
lizar gás natural (consiste na instalação do sistema de gás e do(s) 
cilindro(s) de armazenagem, sem precisar remover qualquer equi-
pamento original do veículo.);

4) A queima do gás natural não produz depósitos de carbono 
nas partes internas do motor, o que aumenta intervalo de troca de 
óleo, e também não provoca a formação de compostos de enxofre, 
diminuindo a corrosão do escapamento do veículo.

5) Por ser mais leve que o ar, o gás natural, em caso de va-
zamento, se dissipa rapidamente na atmosfera, reduzindo o risco 
de explosões e incêndios. Todo abastecimento é realizado sem que 
o produto entre em contato com o ar, evitando, assim, qualquer 

possibilidade de combustão. Além disso, os cilindros e componen-
tes do kit de conversão carregados no veículo são projetados para 
suportar alta pressão e possuem capacidade para resistir a choques 
e colisões.

Desvantagens do uso do GNV
1) É difícil de ser encontrado pela pequena quantidade de 

bombas de abastecimento;
2) Os reservatórios de gás ocupam boa parte do espaço no por-

ta-malas;
3) Quando usado em conjunto com a gasolina, causa perda de 

rendimento do motor;
4) O pequeno volume dos reservatórios proporciona baixa au-

tonomia;
5) A conversão tem um custo alto, e acarreta numa pequena 

perda de rendimento e potência, uma vez que o veículo foi projeta-
do para utilizar combustíveis líquidos. Por outro lado, por causa do 
peso do cilindro, em alguns casos, recomenda-se reforçar as molas 
de suspensão;

6) Por ser um combustível fóssil, formado a milhões de anos, 
trata-se de uma energia não renovável, portanto finita, assim como 
o petróleo;

7) O Gás Natural apresenta riscos de asfixia, incêndio e explo-
são.

Sistema de Escapamento

Ou simplesmente escapamento, é um conjunto de tubos e si-
lenciadores que têm como principais funções:

- Reduzir os ruídos produzidos pelo motor, mantendo os níveis 
dentro do especificado por lei;

- Conduzir os gases nocivos à saúde para longe da cabine, evi-
tando a intoxicação dos passageiros;

- Controlar a contrapressão dos gases, através das curvas, vo-
lumes e vazões desenvolvidos para obter o melhor rendimento do 
motor;

- Auxiliar na redução de consumo de combustível.

Principais Componentes
- Coletor de Admissão (exaustão): capta os gases provenientes 

da queima de combustível pelo motor.
- Tubo dianteiro ou tubo motor: está conectado ao coletor de 

admissão, iniciando a condução dos gases para o catalisador.
- Catalisador: de instalação obrigatória desde 1992, é respon-

sável pela transformação dos gases nocivos em elementos não 
poluentes e consiste em uma colmeia cerâmica ou metálica, im-
pregnada de metais nobres (paládio, platina e ródio), envolvida em 
manta amortecedora para a proteção contra choques, e encapsula-
da em uma carcaça de aço inoxidável.

- Silencioso Intermediário (abafador): reduz os ruídos (ondas 
sonoras de alta frequência), melhora o rendimento do motor e, 
consequentemente, auxilia na economia de combustível.

- Silencioso Traseiro: completa as funções do silencioso inter-
mediário, reduzindo ondas sonoras de baixa frequência.

- Guarnições de borracha: protege as peças metálicas e faz o 
encaixe entre as portas e a carroceria do carro.
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disponíveis a qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos 
sistemas e componentes abrangidos pela legislação de segurança 
veicular.

§ 3º O Contran poderá autorizar, em caráter experimental 
e por período prefixado, a circulação de veículos ou combinação 
de veículos em condições não previstas no caput deste artigo.     
(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de 
segurança, de controle de emissão de gases poluentes e de ruído 
avaliadas mediante inspeção, que será obrigatória, na forma 
e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de 
segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e 
ruído.

§ 1º  (VETADO)
§ 2º  (VETADO)
§ 3º  (VETADO)
§ 4º  (VETADO)
§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos 

veículos reprovados na inspeção de segurança e na de emissão de 
gases poluentes e ruído.

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput deste 
artigo, durante 3 (três) anos a partir do primeiro licenciamento, os 
veículos novos classificados na categoria particular, com capacidade 
para até 7 (sete) passageiros, desde que mantenham suas 
características originais de fábrica e não se envolvam em sinistro de 
trânsito com danos de média ou grande monta.(Redação dada pela 
Lei nº 14.599, de 2023)

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 
6º deste artigo será de 2 (dois) anos, desde que mantenham suas 
características originais de fábrica e não se envolvam em sinistro de 
trânsito com danos de média ou grande monta.     (Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre 
outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do 
CONTRAN, com exceção dos veículos destinados ao transporte de 
passageiros em percursos em que seja permitido viajar em pé;

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de 
transporte de passageiros com mais de dez lugares e os de carga 
com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e 
seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo;

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos 
automotores, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN;

IV - (VETADO)
V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases 

poluentes e de ruído, segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.
VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna 

dianteira, traseira, lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado 
esquerdo.

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal 
para o condutor e o passageiro do banco dianteiro.  (Incluído pela 
Lei nº 11.910, de 2009)

VIII - luzes de rodagem diurna.(Incluído pela Lei nº 14.071, de 
2020)        (Vide Lei nº 14.071, de 2020)

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos 
obrigatórios dos veículos e determinará suas especificações 
técnicas.

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento 
ou acessório proibido, sendo o infrator sujeito às penalidades e 
medidas administrativas previstas neste Código.

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os 
encarroçadores de veículos e os revendedores devem comercializar 
os seus veículos com os equipamentos obrigatórios definidos neste 
artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do 
disposto neste artigo.

§ 5º  A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste 
artigo será progressivamente incorporada aos novos projetos de 
automóveis e dos veículos deles derivados, fabricados, importados, 
montados ou encarroçados, a partir do 1o (primeiro) ano após a 
definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do 
respectivo cronograma de implantação e a partir do 5o (quinto) ano, 
após esta definição, para os demais automóveis zero quilômetro 
de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 
(Incluído pela Lei nº 11.910, de 2009)

§ 6º  A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste 
artigo não se aplica aos veículos destinados à exportação.  (Incluído 
pela Lei nº 11.910, de 2009)

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação 
de veículo ou, ainda, quando ocorrer substituição de equipamento 
de segurança especificado pelo fabricante, será exigido, para 
licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por 
instituição técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia 
legal, conforme norma elaborada pelo CONTRAN.

Parágrafo único. Quando se tratar de blindagem de veículo, 
não será exigido qualquer outro documento ou autorização para o 
registro ou o licenciamento.(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020)   

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte 
individual ou coletivo de passageiros, deverão satisfazer, além 
das exigências previstas neste Código, às condições técnicas e 
aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos 
pelo poder competente para autorizar, permitir ou conceder a 
exploração dessa atividade.

Art. 108. Onde não houver linha regular de ônibus, a autoridade 
com circunscrição sobre a via poderá autorizar, a título precário, o 
transporte de passageiros em veículo de carga ou misto, desde que 
obedecidas as condições de segurança estabelecidas neste Código 
e pelo CONTRAN.

Parágrafo único. A autorização citada no caput não poderá 
exceder a doze meses, prazo a partir do qual a autoridade pública 
responsável deverá implantar o serviço regular de transporte 
coletivo de passageiros, em conformidade com a legislação 
pertinente e com os dispositivos deste Código.  (Incluído pela Lei 
nº 9.602, de 1998)

Art. 109. O transporte de carga em veículos destinados ao 
transporte de passageiros só pode ser realizado de acordo com as 
normas estabelecidas pelo CONTRAN.

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer de suas 
características para competição ou finalidade análoga só poderá 
circular nas vias públicas com licença especial da autoridade de 
trânsito, em itinerário e horário fixados.

Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:
I - (VETADO)
II - o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos 

veículos em movimento, salvo nos que possuam espelhos 
retrovisores em ambos os lados.
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4. Acerca do sistema de arrefecimento de um veículo, assinale 
a alternativa correta.

(A) A perda de líquido de arrefecimento não gera aumento de 
temperatura do motor.
(B) Uma das causas do superaquecimento do motor é o emper-
ramento da válvula termostática.
(C) Caso o ventilador elétrico deixe de funcionar, haverá vaza-
mento de fluido de arrefecimento.
(D) A bomba d’água é acionada automaticamente quando a 
temperatura do motor for excedida.
(E) A alta temperatura do motor pode ser justificada pela au-
sência de água na lubrificação do motor.

5. Pode-se afirmar que a “aquaplanagem” ou “hidroplana-
gem”, muito discutida em Direção Defensiva é

(A) a falta de contato do pneu com o solo, em dia de chuva.
(B) a forma correta de dirigir, aumentando a velocidade.
(C) o aumento de contato do pneu com o solo, quando a velo-
cidade aumenta.
(D) o acúmulo de ar no sistema de freio hidráulico dos veículos 
equipados com freio “ABS”.
(E) a falta de estabilidade quando a pista está muito seca.

6. Quanto à posição correta do condutor ao dirigir um veículo, 
o condutor deve

I. segurar o volante com as duas mãos, na posição de 11 horas 
e 5 minutos, para melhor acessar os comandos do veículo, e melhor 
enxergar o painel;

II. dirigir com os braços e pernas ligeiramente dobrados, evi-
tando tensões;

III. apoiar bem o corpo no assento e no encosto do banco, o 
mais próximo possível de um ângulo de 60°.

Está correto o que se afirma em
(A) I, II e III.
(B) II e III, somente.
(C) I e III, somente.
(D) II, somente.
(E) I, somente.

7. Considere as afirmativas abaixo.
I. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito − CETRAN e ao 

Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE, aprova-
rem, complementarem ou alterarem os dispositivos de sinalização 
e os dispositivos e equipamentos de trânsito.

II. Compete ao Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN es-
tabelecer as diretrizes do regimento das Juntas Administrativas de 
Recursos de Infrações – JARIS.

III. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União 
organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores − 
RENAVAM.

Está correto o que consta em
(A) I, somente.
(B) III, somente.
(C) I e II, somente.
(D) II e III, somente.
(E) I, II e III.

8. Quanto ao uso de luzes em veículo, considere as afirmativas 
abaixo.

I. O condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando 
luz baixa, durante a noite e durante o dia nos túneis providos de 
iluminação pública.

II. Nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exce-
to ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo.

III. O condutor utilizará o pisca-alerta no caso de chuva forte 
ou neblina.

IV. O condutor manterá acesas, à noite, as luzes baixas dos 
faróis, quando o veículo estiver parado para fins de embarque ou 
desembarque de passageiros.

É correto o que se afirma em
(A) I e II, apenas.
(B) III e IV, apenas.
(C) I, II e III, apenas.
(D) II, III e IV, apenas.
(E) I, II, III e IV.

9. O Certificado de Registro de Veículo (CRV) é documento 
obrigatório para proprietários de veículos automotores. A expedi-
ção de novo CRV deverá ser imediata quando

(A) ocorrer mudança de endereço no mesmo município.
(B) se alterar qualquer característica do veículo.
(C) houver transferência de propriedade.
(D) se extraviar nota fiscal fornecida pelo fabricante.
(E) da quitação de multas de trânsito.

10. De acordo com o CTB, constitui infração gravíssima
(A) atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou substân-
cias.
(B) deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente 
de trânsito quando solicitado pela autoridade e seus agentes.
(C) dirigir veículo com CNH ou permissão para dirigir de cate-
goria inferior à exigida para a condução do veículo que esteja 
conduzindo.
(D) ter o veículo imobilizado na via por falta de combustível.
(E) estacionar o veículo nas esquinas e a menos de cinco me-
tros do bordo do alinhamento da via transversal.

11. De acordo com o CTB, assinale a opção correta acerca das 
ações penais por crimes cometidos na direção de veículos automo-
tores.

(A) Em nenhuma hipótese se admite a aplicação aos crimes de 
trânsito de disposições previstas na lei que dispõe sobre os jui-
zados especiais criminais.
(B) A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a ha-
bilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta como 
penalidade principal, mas sempre de forma isolada, sendo ve-
dada a aplicação cumulativa com outras penalidades.
(C) A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor tem 
a duração de dois anos.
(D) Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será 
intimado a entregar à autoridade judiciária, em 24 horas, a per-
missão para dirigir ou a CNH.
(E) Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsi-
to de que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, 
nem se exigirá fiança, se ele prestar pronto e integral socorro 
àquela.


